


Regimento SiAC:
Foi publicada em 09 de Janeiro de 2017 e
passará a ser exigida para fins de auditorias de
certificação a partir de 09 de Julho de 2017.

Foram alterados, principalmente os requisitos
relacionados a: aquisição, projetos e produção.
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PERFIL DE ACESSO DAS EMPRESAS

PARTICIPANTES

As empresas que se candidatarem à

participação deste programa de consultoria

deverão:

- Possuir implantado um sistema de gestão da

qualidade;

- Ser associada ao Sinduscon – BA, em

situação regular;

- Designar um colaborador que será

responsável por acompanhar a realização das

atividades propostas.



PROGRAMA COM PARTICIPAÇÃO MÍNIMA DE 08 EMPRESAS
ASSOCIADAS.

Valor por empresa: R$ 7.490,00 (Sete Mil e Quatrocentos e Noventa
Reais)

Condições de pagamento: 7 parcelas mensais e consecutivas de R$
1.070,00 (Hum Mil e Setenta Reais)

Prazo para realização: 06 (seis) meses
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Muito Obrigada!!!

Eng.ª Priscila Freitas

(71) 3462-9544 / 9215-9344

priscilav@fieb.org.br


